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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANA
KiM - PROCURADORIA OERAL DO MUNICiPIO

3J-PÀ'rAN^

CONTRATO N. 019/PGM/PMJP/2021 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ íA
EMPRESA EDIFICARE SERVIÇOS DE ENGENHA^
LIDA . ME, PARA OS FINS QUE NAS CLÁUSULAS
ABAIXO SE ESPECIFICAM.

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n. 04.092.672/0001-25, com sede e administração na Av. Dois de Abril, n, 1.701, bairro Urupá. cidade de Ji-
Paraná, Estado de Rondônia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ISAU RAIMUNDO DA FONSECA,
brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n, 000325208 SSP/RO, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas sob o n. 286.283.732-68, residente e domiciliado, na cidade de Ji-Paraná, Estado de

Rondônia, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa EDIFICARE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 27,568.065/0001-94,
situado na Avenida Castelo Branco, n. 19623, sala 01, Bairro Liberdade, Cidade de Cacoai/RO, neste ato
representado pela sócia administradora KAMILLA RAMIRES MAY, brasileira, portadora da cédula de identidade

n. 1204067 SSP/RO. inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. 017.728,372-61, residente e domiciliada
na cidade de Cacoai/RO, que passa a ser denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente CONTRATO, conforme homologação e adjudicação do procedimento iicitatório na modalidade Tomada
de Preços n. 035/ PMJP/RO/2020, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por preço global, em
conformidade com o edital respectivo. Lei Complementar n.123/06, Portaria Ministerial n. 424/2016 e com a Lei
Federal n. 8.666/93 e suas alterações, e ainda, pelo estabelecido no processo administrativo n. 1-6428/2020 -
SEMPLAN/SEMETUR, mediante as condições a seguir pactuadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto a execução obra de quatro quiosques no espaço do
Ginásio Gerivaldo José de Souza, com o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e tudo
mais que se fizer bem e necessário para a execução dos serviços, e homologado e adjudicado pelo Senhor
Prefeito (fi.893), a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Turismo - SEMETUR,

Este termo de contrato vincula-se ao instrumento convocatório da Tomada de Preços n.
035/PMJP/RO/2020 e anexos, projeto básico, proposta vencedora, memorial descritivo, especificações técnicas,
memorial de cálculos, planilha orçamentária e cronograma fisico-financeiro, constantes no processo
administrativo supracitado, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E EFICÁCIA
O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias, vinculados ao cronograma fisico-

financeiro, incluindo neste mesmo prazo a mobilização e desmobilização e a execução das obras e
serviços propriamente ditos, contados a partir da emissão da ordem de serviço pela Administração.

O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da emissão da ordem
de serviço pela Administração.

O referido prazo poderá ser prorrogado se preenchidas as exigências do artigo 57 da Lei Federai n.
8.666/93 e caso seja de interesse e necessidade pública devidamente comprovada, demonstrados nos autos
e autorizados pela autoridade competente e deste que solicitado com antecedência mínima de 20 (vinte) dias
do seu termino.

A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da corespondente
adequação do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridad^bompetente
para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. y /

A eficácia do presente instrumento é condicionada à publicação de seu extrato nsMorma e prazo
previstos pelo parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal 8.666/93, j/

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O regime de execução será de forma indireta, empreitada por preço global, na forma do artigo 6°, i e

Viil, "a", da Lei Federal n. 8.666/93.












